
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº EM-117/2023

Regulamenta o uso e ocupação do solo referente à área
que  menciona,  localizada  no  Bairro  São  José,  em
conformidade com a Lei n° 2.418/88.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica regulamentada conforme art. 15 da Lei nº 2.418/88, a ZE-3 (Zona
Especial  3) correspondente ao lote 623, quadra 30, zona 12, localizado na Rua Caratinga,
esquina com Rua Júlio Nogueira, Bairro São José, nesta cidade, como ZUM (Zona de Uso
Múltiplo), com fins exclusivos para instalações militares e afins. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, 29 de fevereiro de 2024. 

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
  Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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